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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  192/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  68/2023 

PRAZO: de 27 de setembro de 2023 a 26 de setembro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr, Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa N. F. EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia Vitorio 

Traiano, 1970 — Água Branca, na cidade de Francisco Beltrão (85.601-970), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  14.904.894/0001-59, neste ato representada pela Sra. Fernanda 
Scopel Florentino, portadora do CPF sob o n 9  075.974.759-85 e RG n 2  10.119.221-0, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: nfshows@hotmail.com  / (46) 3523-0664 / (46) 99925-

9250), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 68/2023, do tipo 

menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES 
DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS PELO 
MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  

18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n2 10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS PELO 
MUNICÍPIO, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
27 de setembro de 2023 a 26 de setembro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.0.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47,02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA  
RINC  
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00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
58 

1 	2214 3.3.90.39.12 

4300 3.3.90.39.14 

3703 1 	3.3.90.47,02 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001. 12.361.0013.2 .012 
184 

3182 3.3.90.39.12 

2506 3.3.90.39.14 

4339 3.3.90.47.02 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES 

05.001. 12.365 .0012. 2 .011 
267 

4340 3.3.90.39.12 

4341 3.3.90.39.14 

4342 3.3.90.47.02 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 13.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

00 	05/02 	000 	2.018 	
Manutenção das Atividades Culturais 	

2892 	3.3.90.39.12 

05.002.13.392.0017.2.018 	
312 	3039 	3.3.90.39.14 

4158 	3.3.90.47.02 

óRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 	Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Manutenção das Atividades 3184 3.3.90.39.12 

3041 3.3.90.39.14 00 05/03 000 2.019 Esportivas 333 
05.003.27.812.0018.2.019 4343 3.3.90.47.02 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

3862 3.3.90.39.12 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 1 

671 3042 3.3.90.39.14 
06.001. 10.301.0019.2 .027 

4344 3.3.90.47.02 

3067 3.3.90.39.12 
02 06/01 000 2.062 

Unidade de Pronto Atendimento 
864 3045 3.3.90.39.14 

06.001.10.302.0019.2.062 
4345 3.3.90.47.02 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39,14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 	 4346 	3.3.90.39.12 

00 	07/01 	000 	2.048 	 Agricultura 	 421 	4347 	3.3.90.39.14 

07.00 1.20.606.0024.2.048 	 F  4348 	3.3.90.47.02 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.190.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

	

4349 	3.3.90.39.12 

00 	08/02 	000 	2.058 	
Manutenção da Unidade de Viação 	

523 	3049 	3.3.90.39.14 

	

4350 	3.3.90.47.02 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 	 4351 	3.3.90.39.12 

07 	10/01 	000 	2.116 	da PSB - Indivíduos e Famílias 	1142 	3050 	3.3.90.39.14 
10.001.08.244.0023.2.116 	 3225 	3.3.90.47.02 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.190.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 	1 4352 3.3.90.39.12 

4353 3.3.90.39.14 00 10102 000 2.036 Assistência Social 	 576 

10.002.08.244.0023.2.036 4354 3.3.90.47.02 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 	 3181 	3.3.90.39.12 

00 	09/01 	000 	2.059 	Indústria, Comércio e Serviços 	 544 	2561 	3.3.90.39.14 

09.001.22.661.0033.2.059 	 3711 	3.3.90.47.02 
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ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14— Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.47.02 - Diversos Serviços de Difusão 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

	

4355 	1 	3.3.90.39.12 
Preservação Ambiental 	

595 	1 3024 	3.3.90.39.14 00  j 11/01 	000 	2.043 	
11.001.18.541.0026.2.043 	

4356 	3.3.90.47.02 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados, 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatória ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 68/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. 

ANDERSON 	 Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDE RSON MANIQUE 
BARRETO96731 109991 

BARRETO:96731 1099 Dados: 2023.09.22 11:05:52 
91 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

FERNANDA SCOPEL Assinado de forma digital por 
FERNANDA SCOPEL 

FLOR ENTINO:07597 FLOREN11NO:07597475985 
Dados: 202309,22 15:10:05 

475985 	 -0300' 

Fernanda Scopel Florentino 

N. F. Eventos Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  68/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais locações de estruturas e equipamentos para 

eventos realizados ou apoiados pelo município, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

LOTE 	ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO VLUNIT 
VLTOTAL 

 ESTIMADO 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO 

TIPO CHAPÉU DE BRUXA, 

MEDINDO 5X5M, ESTRUTURA EM 

FERRO METALÃO ZINCADO, 

COBERTURA VINÍLICA COM 

PROTEÇÃO UV NA COR BRANCA, 

13 1 25,0 DI 21884 
ANTA - CHAMAS, COM CALHAS 

978,00 24.450,00 
PARA CAPTAÇÃO DE AGUA E 

ESCOAMENTO INTERNO, 

PODENDO SER NAS COLUNAS E OU 

PÉS DATE NDA, COM 03 METROS 

DE ALTURA, PODENDO SER 

ALONGADA ATÉ 3,5 METROS, COM 

MASTRO CENTRAL DE 

SUSTENTAÇÃO COM CABO DE AÇO  

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO VLUNIT 
VLTOTAL 

 ESTIMADO 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO 

TIPO PIRAMIDAL 10X1OM, 

ESTRUTURA TUBULAR 

GALVANIZADA EM AÇO 

INDUSTRIAL, COM PARTES 

SOLDADAS EM SISTEMA MIG 

UNIDAS POR ENCAIXE E FIXADAS 
14 1 25,0 DI 21883 2.136,00 53.400,00 

COM PARAFUSO 

ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO AO 

SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS DE E 

TRAVAMENTO COM CABOS DE 

AÇO, LONA NA COR BRANCA 
TECIDO 100% POLIÉSTER, 

REVESTIDO COM DUAS  

CAMADAS _DE_PVC_COM  
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BLECAUTE (SEM INCIDÊNCIA DE 

LUMINOSIDADE), COM 

PROTEÇÃO UV, ANTI-CHAMAS, 

ANTIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, 

AUTO-EXTINGUÍVEL, NA COR 

BRANCA, FIXADAS A ESTRUTURA 

PELO ENVOLTO DE VELCROS, PÉ 

DIREITO COM NO MÍNIMO 3 M 

DE ALTURA E VÃO CENTRAL COM 

NO MÍNIMO 6 M DE ALTURA, 

COM CALHAS EM LONA NO CASO 

DE ACOPLAMENTO PARA 

CAPTAÇÃO DE ÁGUA E  

ESCOAMENTO INTERNO  

LOTE ITEM QNTD 
CÓD. 

LC 

- 

DESCRIÇÃO VI.UNIT 
VLTOTAL 

ESTIMADO 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE TENDA DO 
TIPO PIRAMIDAL 5XSM, 

ESTRUTURA TUBULAR 

GALVANIZADA EM AÇO 

INDUSTRIAL, COM PARTES 

SOLDADAS EM SISTEMA MIG 

UNIDAS POR ENCAIXE E FIXADAS 

COM PARAFUSO 

ANTICORROSÃO, FIXAÇÃO AO 

SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS DE E 

TRAVAMENTO COM CABOS DE 

AÇO, LONA NA COR BRANCA 

TECIDO 100% POLIÉSTER 

15 1 25,0 DI 21882 1.522,00 38.050,00 
CAMADAS DE PVC COM 

BLECAUTE (SEM INCIDÊNCIA DE 

LUMINOSIDADE), COM 

PROTEÇÃO UV, ANTA - CHAMAS, 

ANTIOXIDANTE, ANTI-FUNGOS, 

AUTO-EXTINGUÍVEL, NA COR 
BRANCA FIXADAS A ESTRUTURA 

PELO ENVOLTO DE VELCROS, PÉ 

DIREITO COM NO MÍNIMO 2.5 M 

DE ALTURA E VÃO CENTRAL COM 

NO MÍNIMO 4 M DE ALTURA, 

COM CALHAS EM LONA NO CASO 

DE ACOPLAMENTO PARA 

CAPTAÇÃOD E ÁGUA E 
ESCOAMENTO INTERNO  

Valor total estimado para os lotes 13, 14 e 15 é de R$ 115.900,00 (cento e quinze mil  
novecentos reais) 
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(*Requisição de Necessidades n 2  46512023 do LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tal licitação se faz necessária visando à realização de futuros eventos, projetos e 

campanhas que irão acontecer no Município, proporcionado a promoção da qualidade de vida 

e bem-estar social às famílias. Para tanto, os itens foram divididos para atender da melhor 

forma o interesse público, priorizando a economicidade e a técnica, que variam de acordo 

com a solenidade. Conforme a natureza do evento ou campanha educativa, tamanho, local e 

público alvo, é necessária uma configuração pré-estabelecida. Desta forma, concentrando os 

equipamentos por itens, obtêm-se uma redução de custos comparando com a aquisição 

individual. 

2.2. A criação de itens denominados de "kits" onde são agrupados serviços, se deu pela 

observação que ao contratar serviços para eventos houve uma repetição dos itens 

selecionados, então foram criados "kits" que abrangem estes itens. Através desta forma de 

contratação também cria-se a viabilidade de integração e compatibilidade técnica entre os 

elementos contratados, ou seja, não corre o risco a contratante de solicitar um item de um 
fornecedor e outro de um segundo fornecedor, podendo haver incompatibilidade entre os 

equipamentos. 

2.3. Da justificativa da quantidade: 

2.3.1. Os quantitativos de serviços de locações necessários foram apurados a partir de 

alguns fatores e programações previstas, particularmente pela demanda histórica das 

edições anteriores dos eventos tradicionais como a Feira Sede Sabor, aniversário do 

Município, e das metas propostas para as várias atividades que serão desenvolvidas em 

alguns eventos esportivos, culturais e turísticos no período da vigência da presente ata. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1, O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 1.945.887,50 (um milhão 

novecentos e quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, 

chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 deste. 

3.2. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2 6.529 de 05 
de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.3. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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4.4. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

4.4.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento 

a Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014, nos seguintes termos: 

4.4.2. Para os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 1  31, 32, 33, 34, 35 e 36, cujo valor estimado é de até R$ 80 000.00 

(oitenta mil reais) serão de participação exclusiva para microempresa e empresa de 

pequeno porte. 

4,4.3. Para os lotes 07, 08, 11, 16 e 37, com valor estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) será de ampla participação de empresas em geral, visto que a Lei Complementar 

n 2  123/2006, em seu artigo 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar n 2  147/2014, traz 

a obrigatoriedade de divisão por cotas somente nos casos de aquisição, afastando assim a 

referida divisão quando tratar-se de serviço, objeto da presente licitação. 

S. Das Obrigações do Contratante: 

5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

5.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

5.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos neste. 

6. Obrigações da Detentora: 

6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da 

Lei 8.666/93, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Executar com pontualidade nos locais específicos determinados pelo Contratante, os 

serviços, bem como atender as demais condições do Edital. 

6.3. Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra para a perfeita execução dos 

serviços, em estrita conformidade com as especificações contidas neste, e na sua proposta, à 

qual se vincula não sendo admitidas ratificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer 

seja nas condições estabelecidas. A Detentora estará sujeita à fiscalização do produto no ato 
da entrega e da instalação e posteriormente, reservando-se ao Município, através do gestor 
e/ou fiscal do contrato, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre 

em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 
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6.4. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item 

solicitado. 
6.5. Comunicar ao Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da execução dos serviços do objeto da Licitação. 
6.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 2  8.666/93. 
6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. Comunicar imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade ou ocorrência verificada, inclusive de ordem funcional, que venha a interferir 

na execução dos serviços, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

6.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

licitação. 

6.10. É de responsabilidade da Detentora, possuir em seu quadro, pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida para execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 

securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

6.11. Garantir a qualidade dos serviços prestados, de acordo com as especificações contidas 

no Edital e na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a 

corrigir, remover ou substituir em um prazo não superior a 02 (duas) horas, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má execução dos serviços. (Art. 69, Lei 8.666/93). 

6.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo 

adequado de equipamento de proteção individual - EPI, bem como fiscalizar o uso dos 

mesmos. A Detentora, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 

à negligência ou descumprimento da Lei n 2  6.514 de 22/12/77 - Portaria n 2  3.214, de 

08/06/78 - Normas Regula mentadoras. 

6.13. Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de 

higiene, ambientais e medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas 

de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, inc. VII, da Lei 

8.666/1993, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor 
poluição, conforme legislação vigente. 

6.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 
6.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se 
previamente autorizado pelo gestor e/ou fiscal do contrato. 
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6.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2 : 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
6.18. A Detentora deverá ter conhecimento dos locais e serviços a serem executados, bem 

como das eventuais dificuldades de execução. Não serão aceitas alegações posteriores de 

desconhecimento das condições existentes para sua realização. 

6.19. A Detentora deverá comunicar a contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso na 

execução do serviço solicitado. 

6.20. Permitir o acompanhamento da instalação dos objetos/equipamentos por servidores do 

Contratante, quando essa julgar necessário. 

6.21. A Detentora é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados 

durante a execução do objeto, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por 

comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja permanência no local do evento for 

julgada inconveniente pelo Município. Os empregados eventualmente afastados deverão ser 

substituídos por outros, de categoria profissional idêntica. 

6.22. Responsabilizar-se pelo transporte, montagem e desmontagem, os produtos deverão 

estar obrigatoriamente em perfeitas condições de uso. 

6.23. Todas as estruturas dos brinquedos deverão atender normas vigentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas pela ABNT - NBR 15859:2010. 

6.24. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados à fiscalização 

para sua definição e determinação. 

6.25. Executar os serviços solicitados nos prazos estabelecidos, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas. 

6.26. Das Obrigações quanto à kit de som (lotes 05, 06, 07, 08, 11 e 12): 

6.26.1. Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e atestado de 

regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 

técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 

6.26.2. O Responsável Técnico, deverá estar presente no local, bem como deverá portar o 

telefone móvel, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as 
solicitações. 

6.26.3. Responsável Técnico deverá coordenar, fiscalizar, acompanhar os serviços diários, 

bem como deverá portar o telefone móvel, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim 
de sempre atender as solicitações. 

6.27. Das obrigações quanto à locação de tendas (lotes 13, 14, 15 e 16): 

6.27.1. Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e atestado de 

regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 

técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 

6.28. Das obrigações quanto aos banheiros químicos (lotes 17 e 18): 
6.28.1. A Detentora deverá manter uma equipe de profissionais para transporte, 
montagem, desmontagem e manutenção do objeto contratado durante todo o evento. 
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6.28.2. A Detentora deverá durante todo o evento realizar a manutenção, higienização, 

sucção e destinação dos dejetos e todo material empregado no uso dos banheiros 

químicos, conforme as normas ambientais vigentes. 

6.28.3. Realizar o descarte dos dejetos em local licenciado por autoridades ambientais, 

responsabilizando-se a Detentora por tal atividade, com equipamentos compatíveis e 

seguros. 
6.28.4. Cada vez que for realizado o esgotamento do reservatório dos dejetos deverá ser 

realizada a higienização das cabines, com produtos bactericidas devidamente registrados 

na ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

6.28.5. A situação física e a instalação das cabines deverão observar todas as normas de 

segurança cabíveis. 

6.28.6. Entregar e executar todos os serviços dentro dos prazos estabelecidos junto à 

secretaria solicitante e deverá manter durante todo o período, um profissional plantonista. 

6.29. Das obrigações quanto à locação de geradores (lotes 04, 19 e 20): 

6.29.1. Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e atestado de 

regularidade do Corpo de Bombeiros, devidamente quitada e assinada pelo responsável 

técnico indicado, antes do início da montagem dos equipamentos. 

6,29.2. Responsabilizar-se pelo controle e planejamento de estoque e transporte próprio 

dos equipamentos e materiais fornecidos, independentemente de disponibilidade no 

mercado, de modo a cumprir os prazos. 

6.29.3. Realizar a manutenção dos equipamentos locados, compreendendo manutenção 

mecânica e elétrica, troca de óleos, filtros e serviços indispensáveis ao perfeito 
funcionamento dos mesmos, não gerando quaisquer ônus para ao Contratante. 

6.29.4. Substituir no prazo máximo de 02 (duas) horas os equipamentos, quando for 
necessária manutenção corretiva. 

6.29.5. Todas as estruturas deverão estar aterradas e equalizadas, conforme normas 

vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT/NR10. 

6.30. Das obrigações quanto à locação de som de rua (lote 10): 

6.30.1. Os serviços também poderão ser realizados nos sábados e domingos, quando 
solicitado. 

6.30.2. Disponibilizar veículo, em conformidade com a legislação vigente e condutor 
devidamente habilitado. 

6.30.3. O veículo deverá estar com todos os documentos em dia, assim como o condutor 

que deverá possuir a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) compatível com o veículo. 

6.30.4. O veículo deverá estar com toda a documentação regular e devidamente equipado 

com toda a aparelhagem necessária para a execução do serviço. 

6.30.5. Os equipamentos de sonorização do carro deverão apresentar qualidade suficiente 

para a emissão de áudio limpo, claro e ao alcance dos ouvintes. 

6.30.6. Deverá utilizar aplicativo de GPS (Referência: Strava) para comprovação do trajeto 

executado. As informações do aplicativo de GPS deverão ser enviadas, após a execução do 
serviço junto com a Nota Fiscal. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 20 



to  

Fis  

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. Das obrigações da Detentora relativas a critérios de sustentabilidade: 
7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Detentora, 

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar 

o desperdício. 

7.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador (es) das mudanças de comportamento. 

7.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

7.4. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

7.5. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e água. 

7.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução dos serviços. 

7.7. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 

água. 

7.8. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustenta bilidade, 

em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação 

de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

7.9. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

7.10. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 

exige a Lei n 2  9.985/00. 

7.11. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 

forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente 

poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, 

pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 

e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

7.12. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

7.13. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

7.14. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 

7.15. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. 

7.16. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, 

a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos. 

7.17. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

7.18. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

conforme Decreto n. 5.940/2006. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 20 



Fis- ~ uf 	 o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
OL 

7.19. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

8. Condições de local, prazos, realização dos serviços: 

8.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria 

solicitante. 

8.2. Para todos os itens: a execução dos serviços deverá ser feita de acordo com cronograma 

de programação a ser definida pela secretaria solicitante, sendo que a Detentora será avisada 

com um mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência do evento, através da Ordem de Execução 

de Serviços, juntamente com a Nota de Empenho, informando o nome do Coordenador, local 

e horário do evento, para realização do serviço: 

8.2.1. Todas as instalações deverão ser montadas e acompanhadas pelo responsável 

técnico devidamente qualificado. 

8.2.2. A montagem deverá iniciar em até 24 (vinte e quatro) horas do início do evento com 

a montagem finalizada 05 (cinco) horas antes do evento. A desmontagem poderá ser 

iniciada após o término do evento sendo finalizada em até 24 (vinte e quatro) horas. 

9. Da qualificação técnica: 

9.1. Considerando previsto, nos termos do art. 30, inciso IV, da Lei n' 8.666/1993 a proponente 

deverá apresentar como documento de qualificação técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para execução dos lotes 

citados, objeto desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha prestado 

serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. (somente para lotes 04, 05, 

06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 

b) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

-  Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT 

dentro de seu prazo de validade ou outro Conselho que tenha competência na área do 

objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

comprove as atribuições deste Conselho. (somente para os lotes 05, 06, 07, 08, 11 e 12 

(Locação de Sistema de Som) lotes 13, 14, 15 e 16 (Locação de Tendas) lotes 04, 19 e 20 

(Locação de Geradores) 

c) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 
que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, dentro de seu prazo de 

validade ou outro Conselho que tenha competência na área do objeto do certame, dentro 

do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove as atribuições deste 
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Conselho e Profissionais, (somente para os lotes 05, 06, 07, 08, 11 e 12 (Locação de 

Sistema de Som) lotes 13, 14, 15 e 16 (Locação de Tendas) lotes 04, 19 e 20 (Locação de 

Geradores) 

Observações: 
* Os documentos solicitados na alínea b e c, acima, 
devem manter correspondência em relação aos 
conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional 
responsável técnico deve ser do CAU. 

d) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da sede da empresa, em plena 

validade. (somente para os lotes 17 e 18) 

e) OBRIGATÓRIO Licenciamento Ambiental emitido pelo IAT - Instituto Água e Terra ou 

órgão equivalente para realização de locação e montagem dos banheiros químicos e 

transporte dos efluentes gerados pelas cabines sanitárias, conforme resolução CONAMA 

237/97. (não será aceito dispensa de licença ambiental) (somente para os lotes 17 e 18) 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de 

Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
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juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 27 de setembro de 2023 a 26 de 

setembro de 2024. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste, 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração. 

15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/21, pelos 
serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 

Departamento de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n 2  8.239/23, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Saúde. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480/21, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
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15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 
15.9.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  

7.679/21. 
15.9.4. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Verusca Cristina Pizzatto Fontanive, matrícula n 2  12.791. 

15.9.6. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Paulo Roque Marin, Decreto Municipal 

n 2  8.114/23. 
15.9.7. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Adilton Lazzarini, Decreto n 2  7.881/22. 

15.9.8. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestora 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestora 

Paulo Roque Marin 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Jaiana Kevilin Gubert 

Diretora da Secretaria Municipal de 

Saúde 

Gestora 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Verusca Cristina Pizzatto Fontanive 

Secretaria de Saúde (UPA) 

Fiscal 

Adilton Lazzarini 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2023. 
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da Informação. Valor máximo estimado: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n °  3.811 - Chopínzirího/PR, das 
08:00112:00 e das 13:00117:00hrs, e no endereço eletrônico: w.chppirtzinho.pr.gjJ. 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 101/2023IPMQI 

EXCLUSIVO PARA MET'ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Sru  ELC1O JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGAO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 

rnecimento de equipamentos, instalação, configuração, manutenção, 
einamento e suporte técnico para implantação de sistema de vídeo 

monitorarncnto urbano cm vias públicas do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 11110/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
1111012023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 11/1012023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br —BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br , no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: [icitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br.  

Quedas do Iguaçu, 26 de setembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 102/20231PMQ1 

EXCLUSIVO PARA MEI!ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Sr" ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO", cujo objeto é a aquisição de produtos e materiais diversos para uso 

na decoração natalina "Natal Luz 2023", junto a Praça Pedro Alzide Giraldi, 
Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 11/10/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 11110/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11110/2023. - LOCAL: 
www.Iicitacoes-e.com.br  - BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
wwv.quedasdoiguacu.pr.gov.br , no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br.  

Quedas do Iguaçu, 26 de setembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

Mt.JNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°72/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico n° 7212023. TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO. Devido a alteração do descritivo das impressoras no termo de referência e inclusão do item 
28.27 nas disposições geras do editai, rica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h do 
dia 11 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 11 de outubro de 2023. Inicio da 
disputa de preços às 09h do dia 11 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
191.520,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos pare acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site çww.hricorqbr. O edital está disponível nos cites wwA.curticivividallr.00vbr Ou 
w4w,brc,c,rchr, Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. Juiíano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n' 6812023. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
locações de estruturas e equipamentos para eventos realizados ou apoiados pelo município. Prazo: 12 

de 27092023 a 26092024 Contratante Municioio de Coronel Vivida. DETENTORAS: 
ATA DE 

REGISTRO 
DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

 ESTIMADO R$ 
18512023 ANDERSON COLES 07009114994 22.488.68310001-00 13.500,00 
18612023 1. N. DE ALMEIDA LTDA 20.324.31310001-02 133.000.00 
18712023 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 11.327.46110001-90 534.089,50 
18812023 JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK 08.732.35810001.10 47.980,00 
18912023 LOBO BRAVO SERVIÇOS  LTDA 13.983.51010001-78 10.000.00 

19012023 
LOTTERMANN ENGENHARIA CIVIL E 
ESTRUTURAS LTDA  

42.144.612/0001.06 120.000,00 

191/2023 MAURO JOSE MARTINELLO 07.576.49710001-30 232.770,40 
192/2023 N F EVENTOS LTDA 14.904.89410001.59 115.900,00 
193/2023 NADIJA DE OLIVEIRA PAIXÃO 09801501839 47.533.180/0001.30 158.499,13 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrõnico n° 6312023. Objeto: registro de preços para tutoras e eventuais 
aquisições de Mudas de Plantas e Material de Paisagismo para todas as Secretarias Município de Coronel 
Vivida. Prezo: 12 meses, 25 de setembro de 2023 e 24 de setembro de 2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida nErENTORAs: 

ATA DE 1 DETENTORA 1 NÚMERO DO CNPJ 1 	VALOR TOTAL 
REGISTRO i i ESTIMADO 5$ 

19412023 1 IVO DALPIZOL 1 	80.515.984l0001-82 1 	 228.516.70 1 
19512023 1 MAURI MODESTO CAGNINI - PLANTAS 1 	22.940.135/0001-70 106.755,00 

19612023 
1  PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE 

26.582.11910001-03 146.540,30 1 PLANTAS LTDA 
Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. Anderson Manuque Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2023 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, toma público que será realizado certame 
licitatôrio, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de monitores para cursos das 
Oficinas Socioeducativas no CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Sooal) 
CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), conforme descrito no presente Edital e seus 
anexos, na data, horário e local Indicados abaixo. O certame Bcltatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei n° 14.13312021, Lei complementar n' 12312006, Decreto Municipal n° 5.668123 
e demais legislações pertinentes. 

Limite para acolhimento das propostas: 18.10.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 18.10.2023 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasilia 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras hltco:i!bnc.cmn,br 

Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compres do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, sito (licitações) ou E-mail: 
Iicitacaolpuareniacu.or.pov.br . 

PUBLIQUE - SE 

Guaraniaçu, 27 de setembro de 2023. 
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equações e progressão aritmética, análise combinatória e 
probabilidade. 

Obs. Matéria republicada em substituição a matéria publicada no 
dia 27/0912023 na Edição n° 2866 do Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná, devido a correção de informações constantes no item 
1.2. 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:583294FF 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 68/2023. Objeto: registro de 

ON
preços para futuras e eventuais locações de estruturas e equipamentos 
para eventos realizados ou apoiados pelo município. Prazo: 12 meses, 
de 27.09.2023 a 26.09.2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	Dl- 
DETENTORA N ÚMERO DO CNPJ 

VALOR 	TOTAL 
REGISTRO  ESTIMADO R$ 

185/2023 ANDERSON COLES 07009114994 22.488.68310001-00 13.500,00 

86/2023 1. N. DE ALMEIDA LTDA 20.324.31310001-02 133.000,00 

187,2023 
IAGNECZ & I\UNECZ EVENTOS 

11.327.46110001.90 534.089.50 LTDA 

188/2023 
JACKUNE 	PAULA 	PICOLOTTO 

08.732.35810001.10 47.980,00 KOZAK 

89/2023 LOBO BRAVO SERVIÇOS LTDA 13.983.51010001.78 10.000,00 

190/2023 
LOTERMANN 	ENGENHARIA 

42.144.61210001-06 120.000,00 CIVIL E ESTRUTURAS LTDA 

19112023 MAURO JOSE MARTINELLO 07.576.49710001-30 1232.770,40 

92/2023 19 1 F/VF/NTOS LTI)A 14.904.89410001-59 115.900.00 

193/2023 
NADIJA DE OLIVEIRA PAIXÃO 

47.533.18010001-30 158.499,13 09801501839 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. 

ANDERSON MI4NIQLJE BARRETO,  

disposições gerais do edital, fica alterado o prazo para cadastro das 
propostas para até as 08h do dia 11 de outubro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia li de outubro de 2023. Inicio da disputa 
de preços às 09h do dia 11 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 191.520,00. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

JULI14NO RIBEIRO, 	 FLS 

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código ldentificador:368BDA313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 63/2023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de Mudas de Plantas e 
Material de Paisagismo para todas as Secretarias Município de 
Coronel Vivida. Prazo: 12 meses, 25 de setembro de 2023 a 24 de 
setembro de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA 	DEI DETENTORA NÚMERO DO CNPJ 1 VALOR 	TOTALI 
REGISTRO 1 l ESTIMADO R$ 	1 
19412023 1 ivo DALP1ZOL 80.515.98410001-82 1228.516,70 	1 
95/2023 

1 MAURI 	MODESTO 	CAGNtN1 
22.940.135/0001-70 1106.755.00 	1 

IPLANTAS i 
rPALMARIUM 1 GARDEN 

 26.582.119/0001-03 1146.540.30 1 COMERCIO DE PLANTAS LTDA 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A9C60B5C 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identifica dor: E2E1 FE78 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 327212023 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2023 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 72/2023, 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. Devido a alteração do descritivo 
das impressoras no termo de referência e inclusão do item 28.27 nas 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N° 3272, de 27 de setembro de 2023. 

Súmula: Revoga os incisos II e III do art. 2° da Lei n° 
3.031/2020, que define as linhas e itinerários do 
transporte coletivo de passageiros do Município, e dá 
outras providências. 
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